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PREFE1TURA MUNICIPAL DE ITAETE 

• Providenciar e mariter atualizadas todas as Iicenças e alvarás junto as repartiçOes 

competentes, necessérios a execução dos serviços / fornecimento; 

• Efetuar pontualmente o pagarnento de todas as Laxas e Impostos que incidam Cu venharn a 

ncidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execuçào do objeto do presente, bern como 

observer e respeitar as Legisaçöes Federal, Estadual e Municipal, relatives aos serviços 

prestados; 

• Adimplir os fornecimentos exgidos p&o Edital e pelos quais se obriga, visando a perfeita 

execuço do contrato; 

• 

• Ressarcir a Adrninistraco do c-quivalente a todos os danos decorrentes da nào execuçào, 

exceto quando isso ocorcer por exigéncias da Contratante ou ainda por caso fortuito ou 

força major, circunstäncia devidamente comunicadas a contratante no prazo de 48 

(quarenta e oito horas) apOs sua ocorréncia. 

• Apresentar a docurnentaco do veict.Jo em nome da proponente como condicionante para 

assinatura do contrato. 

7-. OBRu3AçOES DA CONTRATANTE 

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

$ Proporcionar todas as condicöes para que a CONTRATADA possa fornecer seus 

materiais/bens de acordo corn as oeterrninacoes do Contrato, do Edital e seus Anexos, 

especialmente do Ter'no do Referenda; 

• Exigir o curnprimento de todas as obrigaçães ass'umidas pela CONTRATADA, de acordo corn 

as cIusuIas contratuais e os termos de sua proposta; 

• Exercer o acompanhamento e a fiscalizaçäo dos materials, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro prOprio as foihas detectadas, indicando dia, més e ano, 

bern como o noire dos empreg0dos eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontarnentos a autoridade competente para as providéncias cabIveis; 

• Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrCncia de eventuals imperfeiçöes no curso da 

cxocucâo do objeto, fixando razo para a sua correção; 

• Pagar a CONTRATADA o vior r2sJtrte do fornecimento, na forma do contrato; 

8— PRAZO DE VIGENCJA DO CONTRATO 

8.1 - 0 praio de vigéncia do contrato terá a duracao do 12 (doze) meses. 

CREDENCIAMENTO 012/2024 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEiTURA MUNICIPAL DE ITAETE 

8.2 - A vigéncia poderá ultrapassar 0 exercido financefro, desde que as despesas referentes a 

contrataçào sejarn integralrn9nte empenhadas ate 31 de dezc-rn'oro, para fins de inscrição em restos 

a pagar, conforme Orientacäo Norrnatva AGU n' 39, de 13/12/2011. 

9— cowD;cOEs DE PAGAMENTO 

0 prazo para pagamento será de ate 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data do atesto 

da Nota Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de Ordem 

Bancária para pagamento de faturas corn cOdigo de barras, de acordo corn as exigéncias 

adrninstrativas em vigor; 

Os pagamentos, mediante a erniss90 de qu&que.r modalidade de Ordem Bancária serão 

realizados desde que a cortratada efetue a cobranca de forma a permitir o cumprimento das 

exigências legais, especialmente no que se refere as retençôes tributárias; 

Havendo erro na apresentaçäo da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a 

aquisicäo, ou, ainda, circunstância que impeça a Iiquidação da despesa, o pagamento ficaré 

pendente ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciará após a regularização da situaço, näo acarretando qualquer onus para a 

Contratante; 

Antes do pagamento, a CONTRATANTE veriflcarã, por meio de consufta eletrônica, a 

regularidade fiscal, previdenciãria e trabaihista da CONTRATADA nos sitios oficiais, devendo scu 

resuitado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento; 

Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores n'o ultrapassem o montante de R$ 

17.600,00 (dezessete mU e seiscenros rcas) poderäc ser efetuados no prazo de ate S (cinco) dias 

üteis, contados da apresentacäo da Nota Fiscal/Fatura, corn o devido "atesto". 

t) Quando do pagamento, será efetuado a retenço tributária prevista na IegisIaço aplicável; 

g) As despesas referentes ao objeto deste Termo correrão a conta dos recursos consignados no 

Orçarnento do Municipio de Raetê-BA, existentes nas dotaçOes, na data dos respectivos empenhos. 

ID - DISPOSIcoES GERAIS 

I. 0 MunicIpio de Itaetê-BP reserva-se no riireito de reclarnar/impugnar os materials fornecidos, se 

esses não estiverem de acordo corn as csp&Eficaçôes corLt.idas neste Termo de referCncia. 

CREDENCIAMENTO 012/2024 
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Es :uO DA BA}-IIA 

PREFEITUSA MUNICIPAL DE ITAETE - 

ANEXO II 

MODELO DE 

FORMUI.ARIO DE INSCRIfAO PARA CREDENCIAMENTO 

A COMISSAO, 

REQUERMENTO PARA CREDENCIAMENTO MUNICIPIO DE ITAFTE-BA 

0 interessado, abaixo quatificado, reque sua inscriçäo no credenciamento do MUNICIPIO DE 

ITAETE-BA, divulgado peio mur'.icipio, objetivando a CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA E/OU 

FISlCA VISANDO A PREsTAcAo DE sERvico COM A LocAçAo DE VEICULOS/MAQUINAS COM 

MOTORISTAS/OPERADOR, PARA ATENDER As DEMANDAS DAS SECRETARIAS E ORGAOS 

PUBLICOS MUNICIPAIS DE ITAETE/BA, conforme quantidades, especificacöes e valores 

estahelecidos, itrav6s das secretarias do municoio, nos termos do Credenciamento n2  012/2024- 

RAZAD SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREcO: 

CEP: 

Telefones - Comercial: 

E-mail: 

!TAETE -BA, 

Norne e assiratura ca empresa 

CREDENCIAMENTO 012/2024 
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ESTADO GA DAHIA 

PREFEITIJRA MUNIC!PAL DE JTAETE 

AN.EXO ill 

MODELO DE DEcLARAçAO DE FATOS IMPEDITIVOS 

MUNICiPQ DE ITAETE-BA 

At. - Agonto cc Ccntrataç,o c Equipe de Apio. 

CREDENCIAMENTO N° 012/2024 

- , portador do RG SSP/X, inscrito (a) no CPF sob 

0 r'.9 
___________________•.____________, ('NPJ dorniciliado na 

yarn: 

DECLARAR, para fins de parUdpaçào no processo de credenciarnento em pauta, sob as penas da id, 

que inexiste qualquer fato impeditivo a sua participaço no credc-nciamento citado, que não foi 

declarada inidônea e näo está impedda de contratar corn o Poder Páblico de quaiquer esfera, ou 

suspensa de contratar corn a Adrninistraçãc, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos 

supervenientes. 

Por 5cr verdade assina a preserte. 

rrAEr - BA,de de 2024. 

Norne a ?ssinatura da eripresa 

CREDENCIAMENTO 012/2024 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

APJEXO IV 

MODELO DE DECLARAcOES DO REQLJERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

A COMISSAO, 

portadOr do RG__ SSP/X, inscrito (a) no CPF sob 

C ru CNPJ _____________________domicikado na 

vein requerer, através do presente, o seu credenciamento para 

CREDENCIAMENTO OF PESSOA JURIDICA E/OU FISICA VISANDO A pREsTAcAo OF sERvlco COM A 

• LocAcAo DE VEICULOS/MAQUtNAS COM MOTORISTAS/OPERADOR, PARA MENDER As 

DEMANDAS DAS SECRETARIAS E ORGAOS PUBLICOS MUNICIPAIS DE ITAFTE/BA,, conforme edital 

e regularnento publicado. 

DECLARA, sob as penas da lei, quo: 

a Conhece us ermos do edital do roerciamento e qe iornou conhecirnento de todas as 

informaçOes e condicöes para o cumprimento das obrigacöes objeto do credenciarnento, corn os 

quals concorda; 

• Está de acordo corn as rormas e tabela de vMores definidos no edital; 

• Realizarã todas as atividados a que so propOe; 

• No se encontra suspensa, nem deciarada inidônea para participar de $icitacöes ou contratar corn 

ôrgäo ou entidades da Adrninistrac53 Püblica; 

40 • Mao se enquadra nas sitiaçOes do impedirnentos previstos rio edital do credenciarnento; 

• Não ha quaiquer fate impeditivo do seu credenciamento; 

• So compromete a declorar qualquer fate supeiveniente irnpeditivo do credenciarnento ou do 

contratacào; 

• As inforrnacöes prestadas neste pedido dct credenciarnento so verdadeiras. 

Junta ao presente requcriineflto toda a cocurnencacHo ex:i'Ja no edital do credenciarnento, 

devidamente assinada e rubrcsda. 

de de2024, 

None e ssinatu;a cia ernp:esa 

CREDENCIAMENTO 012/2024 
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ES:DO DA BAHIA 

PREFEITURA JNICIPAL DEITAETE 

AN EXO V 

TABELA DE PREcO 

TABELA DE pREçOS CONFORME ANEXO I (TERMO DE REFERNCIA) 

CREDENCIAMENTO 012/2024 
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ESTADO W 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

AtiEXO Vi 

MINLTA DO CONTRATO 

CREDENCIAMENTO N.2  012/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Me 205/2024 

CONTRATO Nfl _j2024 

Pelo presente contrato que entre si fazern, tie urn lado o MUNICIPIO DE ITAETE-BA, corn sede no 

xxXXXXXXXXX, s/n0, XXXXX, FrAETE - BA devidamer;te vscrtd no Cadastro Nacional de Pessoas 

Juridicas (CNPJ) sob 0 
n xxxxxxxxxx, rpresentada pe!o Sr. xxxxxxxxxxxXXXXXXX inscrito no 

Cadastro de Pessoa Fisica (CPF) sob o n° XXXXXXXX e portador do AG n0  XXXXXXX SSP/BA, doravante 

designado simplesmente de CONTRATANTE. e do outro lado, 0 Sr.(al XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CPF n 

XXX.XXX.XXXXX 1  cédula de ideritidade n9  XXXXXXXX., CENDEREco COMPLETO), habilitado no 

Credenciamento n9 012/2024, doravante denorninada(o) apenas CONTRATADO, resolvern celebrar 

o presente Termo do Contrate que se regerá pela Lei Federal 14.133/21, pelas dernais condicöes 

previstas no edital do CredenciamefltO nfl 012/2024, bern coma mediante as clausulas e condicöes 

a seguir ajustadas: 

CIAUStJLA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitul objeto do presente contrato a CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA 

• PRESTAcAO DE sERvlco COM A LocAçAo DE VEICULOS/MAQUINAS COM 

MOTORISTAS/OPERADOR, PARA ATENDER As DEMANDAS DAS SECRETARIAS E ORGAOS 

PUBLICOS MUNICIPAIS DE ITAETE/BA,. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO LOCAL:  PRAZO E coNoicAo DE ENTREGA 

2.1. A Entrega do peddo oeverá ser medita apôs a entrega da ordern de fornecimento. 

2 2 - 0 produto deverá ser entregLe no Almoxaritado da Prefeitura Municipal ltaetê-BA, em local 

informado na OF, nos termos C ccndicOes orevistas neste edital. 

CLUSULA TERCEIRA - DAS osRu5Ac15Es 

3.1 - Cortstituem obrigacóes da CONTRATANTE: 

3.1.1 Recobef provisorianlente o material, disponibilizantin Iocai, data e horârio; 

CREDENCIAMENTO 012/2024 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

3.1.2. Verificar rninuciosameflte, a confocrnidade dos bens recebidos provisoriamente corn as 

especificacöes constantes da proposta, par& fins de acekacão e recebimento definitivos; 

3.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprirn.M'to das obrigacOes da CONTRATADA, através de servidor 

ospecialmente designado; 
3.1.4. Efetuar o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias da sohcitação da Secretaria. 

3.2 - Constituem obrigacôes da CONTRATADA: 

3.2.1. Efetuar a entrega dos bens em 7erfeitas condicâes, no prazo e local indicados pela 

AdrninstracâO, em estrita observânda das especiflcacöes e da proposta, acompanhado da 

• 
respectiva nota fiscal constando detaihadamente as indicacôes da marca, fabricante, modelo, tipo, 

procedéncia e prazo de garanUa; 
3.2.2. Os bens devem estar acompanhaucs, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, corn 

urna versäo em português, e da rdação da rede de assisténcia técnica autorizada; 

3.2.3. gesperisabiHzaNse pelos vIcics e dar:os decorrentes do prociuto, de acordo corn os artigos 12, 

13, 18 e 26, do Código de Defesa do consurnidor (Lel n2  8.078, de 1990); 

3.2.4. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administracäo, substituir, reparar, corrigir, 

remover, ou reconstruir, as suas expensas, o produto corn avarias ou defeitos; 

3.2.5. Atender prontamente a quasquer exigéncias da Adrninistracão, inerentes ao objeto da 

presente Iicitaçäo; 

3.2.6. Comunicar a Adrninistracão, no prazo rnãximo de 24 (vinte € quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os rnotivos que impossibilitem a cumprirnento do prazo previsto, corn a devida 

cornprovacào; 
3.2.7. Manter, durante t0d2 a execucäc do centrato, em compatibitidade corn as obrigacâes 

assumidas, todas as condicOes de habiIitaco C qualificacào exigidas na licitação; 

• 3.2.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem rnesrno parcialmente, as obrigacöes 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestaçOeS a que está obrigada, exceto nas condicöes 

autorizadas no Termo de Referenda ou na rninuta de contrato; 

3.2.9. Näo permftir a utilizaçâo de qualquer trabaiho do rnenor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os rnaiores be quatorze anos; nern permitir a utilizaçäo do trabaiho do 

menor de dezoito anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre; 

3.2.10. Responsabililar-Se pelas despesas dos tributos, encargos trabaihistas, previdenciários 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestacão de garantia c 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execucão do contrato. 

CL.AUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO 

4.1. 0 valor do contrato total C de xxxxx (xxxxxx reals) conforme proposta de preços anexa. 

4.1.1. No valor acima esto incluidas todac as despesas ordinthrias diretas e indiretas decorrentes da 

execucO cc;rtN4tual, ncaiSiV tr?U! Cs 
mpostos, encargos soc;ais, trabalbistas, 

CREDENCIAMENTO 012/2024 
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previdericiários, fiscais e cornerciais incid:n1es, taxa de administracäo, materials de consumo, 

seguro e outros necessários ao cumpdmer.t:; integral do objeto contratado. 

CIAUSULA QUINTA - DA VIGENCIA 

5.1 0 prazo de vigência da contratacäo serã de xxx de xxxxx de 2023 a xxx de xxxxx de 2023, 

podendo ser prorrogada a critérlo da autoridade competente, obedecidas as condicionantes 

constantes no art. 107 da Lei Federal 14.133/2021. 

5.2 A vigência poderé ultrapassar o exercicio financeiro, desde que as despesas referentes a 

contratacão sejam integralmente empenhadas ate 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos 

0 a pagar, conforme Orientacäo Ncrmatva ACU n° 39, dc 13/12/2011. 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1. 0 prazo para pagamento seth do 30 (thnta) dias, contados a partir da data da apresentaco da 

Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 

6.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 0 montante de R$ 

17.600,00 (dezessete mU e seiscentos reals) deverâo ser efetuados no prazo de ate 5 (cinco) dias 

Uteis, contados da data da apresentacäO da Nota Fiscal/Fatura. 

6.3. 0 pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das CertidOes Negativas de Débitos 

Previdenciàrios, Trabathistas, FIGS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

6.3.1. 0 "atesto" fica condicionado a verificacão da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obngacôes assumidas e serviços 

efetivamente prestados. 

• 6.4. Havendo erro na apresentaco da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a 

contrataçäo, ou, ainda, circurstãncia que impeca a liquidagAo da despesa, o pagamento ficará 

pendente ate que a Contratada prcvidence as medidas sareadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á apOs a cornorovaçâo da regularizacäo da situação, nao acarretando qualquer 

anus para a Contratante. 

6.5. Quando do pagarnentc, scrá etetu+da a retencão tributária prevista na legislacäo aplicável, nos 

termos da Instrução Normativa 
C' 1.234, d 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal 

do Brasi!. 
6.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simpies Nacional, instituldo pelo artigo 12 da L.ei 

Complementar n9 123, de 2006, näo sofrerá a retencäo quanto aos impostos e contribuicôes 

abrangidos pelo referido regime, em reaçäo s suas receitas prápñas, desde que, a cada 

pagarnento, apresente a deciaracO de que trata o artigo 5 da Instrucão Normativa RFB n° 1.234, 

de 11 de janeiro de 2012. 

6.6. 0 pagamento seré efetuado ocr mei de Ordern Bancáda de CrCdito, mediante depósito em 

conta-corrente, na agência e estab&ecmentc bancário Inclicado pela Contratada, ou por outro 

meio previslo na Iegislaçäo vigente. 

CREDENCIAMENTO 012/2024 
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PREFEITURA MIJNtCIPAL DE ITAETE 

6.7. Será considerada data do pagamento e •iia em quo constar como emitida a ordern bancária 

para pagamento. 
6.8. A Contratante não se responsabilizar por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Cor.tratada, quo porventura näo tenha sidc acordada no contrato. 

ct.AusuLA SETIMA - DO REAJUSTE DO PREO 

7.1. Os preços contratados so fixos e rrjustãveis por ter prazo inferior a 12 meses, contudo se 

houver prorrogacào do contrato na forira do art. 107 da Lei if 14.133/21, poderá haver reajuste, 

observado o iridice de correção IPC-A. . 
CLAUSULA OITAVA - DA ooTAcAo ORcAMENTARIA 

XxXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXxXXXxXXXXX 

X XX X XXX XXX XXXXX X X 

CL.AUSULA MOVE - DA FlSCALiZAcAO 

9.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por urn representante da AdministracãO, ao 

qual campetirá dirirnir as dUvidas que surgirem no curso da execuçäo do contrato e de tudo dará 

ciência a Adminktracão. 

9.2. A fiscalizaçio de que trata esta dáusua n50 exc!ui nem redui a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

mperfeicöes técnicas, vicios redibitorios, ou emprego de material inadequado ou de quatidade 

inferior e, na ocorréncia desta, não implica em co-responsabitidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes e prepostos, de conforinidade corn o art. 120 da Lei n9  14.133/21. 

9.3. 0 fiscaL do contrate anotará em registro prOprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execuco do contrato, indicando dia, més e ano, bern como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinandO o que for necessário a regularizacäo das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontarnentos a autoridade competente para as 

providências cabiveis. 

CLAuSULA DECIMA - DAS ALTERAcoEs 

10.1. Eventuais alteracôes cor.tratuais reger-se-äo pela disciplina do artigo 124 da Lei n
Q 14.133/21. 

10.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condicàes contratuaiS, os acréscimOs 

ou supressôes que so fizenim rlecessãrios, ate o limitc,  de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atuatizado da contratacO. 

CREDENCIAMENTO 012/2024 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

10.3. As supressöes resultantes do acordo c&ebrado entre Os contratantes poderão exceder o limite 

do 25% (vinte 0 cinco per cento). 

cl.AusuLA DECIMA PRIMEIRA - DA ExTlNc4o CONTRATUAL 

11.1. So motivos para a extinção do [resente Contrato, nos termos do art. 137 da Lel n° 

14.133/2021: 

I - 

Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editailcias ou de ctáusulas contratuais, do 

especificacöos, de projetos ou de prazos; 

II - 
Desatendimento das determir:acöes regulares tidas pela autoridade Lm  i dade designada para 

acompanhar e fiscauzar sua execuco cu per autoridade superior; 

III - 

alteracão social ou modilicacäo da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade do concluir o ccntrato; 

IV - 

Decretacão do falência ou de ir.solvência civil, dissolucäo da sociedade ou falecirnento do 

contratado; 

V - Caso fortuito ou força major, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI - 

Atraso na obtencâo da iicer.ça arnbiental, ou impossibilidade do obtê-Ia, ou alteraco 

substancial do anteprojeto quo dela resuitar, ainda quo obtida no prazo previsto; 

VU - 

atraso na Iiberação das areas sujeitas a desapr0priac50, a desocupacào ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de iibvrac5o dessas areas; 

VIII - 

razöes de interesse püblico, justificadas pela autoridade maxima do Orgâo ou da entidade 

contratante 

IX - 

Não cumprimento das obrigaçôes relnivas a reserva de cargos prevista em teL bern como em 

outras normas especificas, para pessoa corn deficiência, para reabi!itado da Previdência Social ou 

• para aprendiz. 
11.2. Os caso5 da rescisäo contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampia defesa. 

11.3. A extinçäo deste Contrato podra ser. 

11,3 1. Detcrmjr.ada por ato nizicra; e escritc; da AdrnnistracäO, exceto no caso do 

dc'scurnprimento decorrente de sua prôpria conduta; 

1.3.2. Consensual, por acordo entre as partes, per conciliação, por mediação ou por comité de 

resoluçào do disputas, desde quo baja interesse da Adminislracão; 

11.3.3. Determinada per decisäo arbitral, em decorréncia do cláusula compromisSôria ou 

compromisso arbitral, ou per decisão judicial. 

11 4. A extinçào adrninistrativa ou amgãveI doverã ser precedida de autorizacão escrita e 

fundarnentada da autoridade competente. 

11.5. Quando a extinço ocorrer, scm quo baja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 

prejuizos regularmente cornprovadcs que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

11.5.1. Pagamentos devidos ocla eccucão rio Cont-"': ate a data cia extinço. 

CREDENCIAMENTO 012/2024 

Rua ucs A arch:N.,::. Cenin'. wi -. In 16790M00 

F -iuil. 'c Luiwcc 
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11.6. A rescisgo per descurnprimento :a: ::iusulas contro:L? acarretará a execuçäo da garantia 

contratua, para ressarcimento da CG•flRATANTE, e dos valores das multas e indenizaçöes a ela 

devidos, bern coma a retençäo dos cráorc; decorrentes do Contrato, ate a limite dos prejuizas 

causados a CONTRATANTE, alCm das sançäs previstas neste ir.strumento. 

11.7. 0 termo de extinçâo contratual deverá indicar, conforme o caso: 

11.7.1. salanço dos eventos contratuals já ci.mpridos ou parciatmente cumpridos; 

11.7.2.Relac5o dos pagamerios já efetuados e ainda devidos; 

11.7.3. lndenizacôes e multas. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENAUDADES 

12.1 - 
Pela inexecucàO tota ou parcial do contrato, a Administraco poderá garantida a defesa 

prévia, aplicar a contratada as seguintes ançöes: 

12.2. A Contratada que não cumprir integralniente as obrigacôes contratuais assumidas, garanda a 

prévia defesa, estará sujeitas as seguintes 

sançOes: 

12.2.1. Advertência; 

12.2.2. Multa; 

12.2.3. Impedirnento de licitar e contratar. 

1.2.2.3.1 Declaracâo de inidoneidade para Ucitar ou contratar. 

12.3. Pars Os casos do molts, seräo aplicadob as percentuais descritos a seguir: 

12.3.1. 0,33% (trinta a trés centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega das licenças 

contratadas, calculado sobre a va0r 

correspondente a parte inadimplente, ate a limite de 9,9%, qua corresponde a ate 30 (trinta) dias 

• de atraso; 
12.3.2. 0,66% (sessenta e seis centCsimos por cento) por dia de atraso, na entrega dos Iicencas, 

calculado, desde o prirneiro dia de atraso, sobre 

o valor correspondente a porte inadirnplente, em carãter excepcional, e a criteria do órgão 

contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 

12.4- 0 atraso injustificado na execuçc do contrato, per perioda superior a 30 (trinta) dias, poderá 

ensejar a rescisão do contrato. 

12.5 - As multas aplicadas, apOs c regular procedirnento Fdministrativo, respeitado o contraditório, 

serão descontadas dos creditos da contratada ou, na irnpossibihdade, recolbida no prazo de ate 15 

(quinze) dias, do data da comunicação ofidal e, caso no cumprida, seräo cobradas judicialmente. 

12.6 - 
A inexecuçao parcial nu total do contrato poderá sujeitar a contratada a suspensão ou a 

declaracäo de sua inidoneidadc para licitar ou contratar corn o MunicIpia de ITAETE - Bahia. 

12.7 - 

A multa per descumprirnento do rontrato corresoonderà a 10% (dez per cento) do valor 

global contratado. 

CLAUSULA DECIMA TERCE IRA - DOS CASOS OMISSOS 

CREDENCIAMENTO 012/2024 

Rua dn \lgzrc'bas. s.:. :urc. Rn - CEP 16.790-OC)() 
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PREFEFrURA MUNICIPAL DE ITAETE 

13.1. Os casas omissos ou situaçöes näo explicitadas nas cláusulas deste Contrato sero decididos 

pela CONTRATANTE, segundo as di5p051ç6e3 contidas na Lei n9 10.520, de 2002, na Lei n9  8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consurndor, r... Lei Complementar n 123. de 2006, e na Lei nQ 14.133, 

do 2321, subsdiariamente. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA PUBLICAçAO 

141. Incumbirá a CONTRATANTE providcr a publicaçao do oxvato deste Contrato na Imprensa 

Oficial, ate o quinto dia itU do rnês segurite ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 

40 (vinte) dias daquela data. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - FORO 

15.1. Rca eleito o Foro da Comarca do Andarau/BA coma competente para dirimir quaisquer 

ouestöes oriundas do presente Contrato. 

15.2. E por estarem justos e contratados, assinam a presente, por si e seus sucessores, em 03 (TRES) 

vias iguais C rubricadas para todos Os fins de direito. 

ITAETE - BA, 
- 

de de 2024. 

xxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

CONTRATADO 

TESTEMUN H AS: 

1) 
- 

CPF n9 

2)_ - 

CPF n 

tia :\Igarubin. 1!t:c. itJ -. -- (hP 

.c:caitatc 

CREDENCIAMENTO 012/2024 

46.790-000 
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ANEXO VH 

REC1BO DE RETIRADA DE EDITAL 

CREDENOAMENTO n2  012/2024 

•  NOME 
•CPF N 

CNPJ P49 

ENDEREO 

E-MAIL: TEL _FAX_______ 

CIDADE ESTADO 

PESSOA PARA CONT 

• 
Recebemos, através do: 

via E-mail; 

acesso a pàgina da internet; 

fax a cobrar nQ;  

cOpia impressa; 

fotocOpia por conta do iicitante interessado; 

TAETE-BA, de _de 2024 

CREDENCIAMENTO 012/2024 

Rita ds A!garoba. s:r. Uemio. Itaet Au CEP - 46.790-000 
E-umdl; 11cltaiUlCicIgIflaiI.cC)m 



ESTACIO DA BAI-11A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

Assinatura 

Senhor Licitante, 

Visando possivel necessidade de comunicacão futura, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo 

de entrega do Editat e remeter ao Setor de Licitaçäo. . 

CREDENCIAMENTO 012/2024 

Rua das Algarohac. ;• Centro. Etacté Ri - CF.P - 46.790-000 

1:-mail Ic ha itucLcc cern 
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ANEXO VIU 

DecIaraço da licitante de cumprimento ao artige 72, inciso XXXIII, da Constituiçâo Federal 

• CREDENCIAMENTO N2 012/2024 

MODALIDADE - CREDENCIAMENTO 

DEc1ARAcAo DE TRABALNO DO MENOR 

o signatãrio(a)_______________________ ,portador da Carteira de Identidade 

ng CPF n___________ ____, 
CNPJ  

corn endereço _______ 

, declara para os 

devidos fins do disposto no Inciso Vi do art. 68 da Lei n9  14.133/21, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condicão de aprendiz 

Sim( ) No( 

!TAETEB.A. ic ce 2024. 

Nome e assinatura da empresa 

CREDENCIAMENTO 012/2024 

Rua das Algarobus. s. n. Cejiti o. taté - Ba - CEP .16.790-000 

• icil aitaeteI'flfli I corn 



ESTADO D? BAI-HA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

ANEXO IX 

MODELO DE oEcLARAcAo DE INEXISTENCIA DE SERVIDOR PUBLICO 

0 signatáro(a) -. 
,portador da Carteira de Identidade 

CPF n9 ...._. 
—? CNPJ__________________________ 

declara, sob as penas da tel, näo possuft em scu quadra de pessoal qualquer servidor efetivo ou 

comissiortado ou empregador do poder executivo do Municiplo de Itaetè-BA, exercendo funçöes 

técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

Cidade, -- de _____ 
de 2024. 

Nome e assinatura da empresa 

I 

CREDENCiAMENTO 012/2024 

i,..'-Ra ( :P46.7OO-OOO 
C\LIi1 el 

L-m.ni: CLWiIeC1CL , 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MuNICIPAL DE iTAETE 

ANEXOX 

CREDENCIAMENTO N2 012/2024 

MODELO DE DECLARAçAo DE EXIS1INCIA DE CARGOS RESERVADOS PREVISTO EM LEI 

-- 

(RAZAO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ NQ), 

sediada no (a) - 
(ENDEREO COMPLETO), declara, sob as penas da lel, 

que a empresa possui a reserva de cargos prevista em tel para pessoa corn deficiência ou para 

reahilitado da Previdéncia Social e que atende as regras de acessibitidade previstas na legislaçâo, 

contorme disposto no art. 93 da L& n9 8.213, de 24 de juiho de 1991. 

r Cidade, 
- 

de de 2024. 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 

CREDENCIAMENTO 012/2024 

Rua cias Mcaiohac. (ci1ro. haté 3a CEP 46.790-0(10 

.t;u:U(isztt1 t)nI 
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ESIADODASAHIA 

PREFEITURJ. MUNICIPAL DE ITAETE 

ANEXO Xl 

MODELO DE DEcLARAcAO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABIuTAcAo 

CREDENCIAMENTO N9 012/2024 

(RAZAO SOCIAL DA LICITANTE), 
- 

(CNPJ 1\12), sediada no 

(a)_______________________________ 

(ENDEREço COMPLETO), declara, sob as penas da Iei, que cumpre, plenamente, Os requisitos 

exigidos no procedimento Iicitatório referenciado. 

Igualmente, declaramos sob as penas da iei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, 

membros de conseiho técnico, consuitivo, dehberativo ou administrativo ou sócio, não são 

empregados Cu ocupantes de cargo comissionado na Adrninistracão PUblica, bern coma nossa 

Empresa nào està incursa em nenhurn dos impedirnentos elencados no Edital da Iicitaçâo 

referenciada. 

, Finahzandc, dedaramos que temos pleno 'onhecimento de todos os aspectos relativos a hcitação 

em causa e nossa plena concordância corn as condiçOes estabelecidas no Edital da Iicitação e seus 

anexos. 

Cidade, 
- 

de de2024. 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 

CREDENCIAMENTO 012/2024 

das s•'tt, ;itro, ltacW - Ba - CLI' - 46.790-000 

E-inai IicitaituctccIenui .coru 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

ANEXO XII . 
(RAZAO SOCIAL CA LICTANTE), 

- (CNPJ N2), sediada no 

(a) • _(ENDEREcO COMPLETO), declara, sob as penas da Iei, que a 

empresa possui a resenia de cargos prevista em Id para pessoa corn deficléncia ou para reabilitado 

da Previdéncia Social e que atende as regras de acessbilidade previstas na legislação, conforme 

disposto no art. 93 da Lei n2 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Cidade, de de 2024. 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 

CREDENCIAMENTO 012/2024 

RL1U Chis A 1garoba,. * n . C- entro. [uteté - I3a Lit)' -. 16.790-000 

C-mad: tiezLajtacLe:'v'.'.majI.com 
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QldeAgosto de 2024 
Pref&tvra de naetê DIAR10 

Ano 04 

EdIção: 628 

'2 

'1 

L Uk..L23 \O 

(rdenciamento 

N° 012/2024 

AVISO DE CREDENCIAMENTO 012/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XTAETE- BAHIA 

CNP3 n° 13.922.620/000120 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAET - 
SAP-hA torna póbHco para conhecimento dos 

irteressados que stará realizando C'edenciameflto no 012/2024 para CREDENCIAMENTO 

DE PESSOA JURIDICA E/OU FISICA VISANDO A PRESTAcAO DE SERVIcO COM A 

LOCAcAO DE VEICULOS/MAQUINAS COIl MOTORISTAS/OPERADOR, PAPA ATENDER 

As DEMANDAS GAS SECRETARIAS E ÔRGAOS PCJBLICOS MUNICIPAIS DE ITAETE/BA. 

o editS estará disponive no Dário Oficiai do Municiplo através do link: 

hxsn://www.pprtalioo.oro.br/dLar1ooret/21deii9  a partir do dia 07 de Agosto de 2024. 

ltactê - 13,3. 07 cle Agosto de 2024. SHEYLA OLIVEIRA CAIRES - Agente de Contratacào. 

Página 02 
Pfe,I:1a de taet. 

Rua A!gaobas- SA .  

lta
.. https:/iwfl/.p0rtalioP.0r9.b1/Pr0fe1tU13bt8et 07 C Aqosto de 2024 Te 75 332O-227 

c..wr1r.:i.lL..rth 1 
.kc j CNPJ: 13.922620W01-20 
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FORM%JLARIO DE INSCRIQAO PARA CREDENCIAMENTO 

A COMISSAO, 

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 
- MUNICiPIO DE ITAETE-BA 

o interessado, abaixo qualificado, requer sua inscriçâo no credenciamento do 

MUNICiPlO DE ITAETE-BA divulgado pelo municiplo, objetivando a 

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA E/OU FISICA VISANDO A 

PRESTAcAO DE SERVIco COM A LOCAçAo DE VEICULOS/MAQIJINAS 

COM MOTORISTAS/OPERADOR, PARA ATENDER As DEMANDAS DAS 

SECRETARIAS E ORGAos PUBLICOS MUNICIPAIS DE ITAETE/BA, 

conforme quantidades, especiticaçoes e valores estabelecidos, atravOs das 
secretarias do municipio, nos termos do Credenciamento n° 01212024. 

RAZAO SOCIAL: Jair da Silva 

CPF: 034.759.235-05 

ENDEREçO: José Bezerra Lima 42, Centro — Itaete-Ba 

CEP: 46.790-000 

Telefones — Comercial: 75 9194 4213 

E-mail: victinho.silva@gmaii.com  

• ITAETE -BA, 27 de agosto de 2024. 
Oo .,mn%Ti 'inado dioaIw(ne 

JASRDASJtVA 
9JiILL oala. 9C3L.' 

VaIflqu dr Itij:',.3t,,I44  .'Oz,'Li 

JAIR DA SILVA 

CPF: 034.759.235-05 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brash 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

NO do CPF: 034.759.235-05 

Nome: JAIR DA SILVA 

Data de Nascimento: 13/01/1988 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da lnscnção: 3010612005 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido as: 14:49:36 do dia 27/0812024 (hora e data de Brasilia). 
Código de controle do comprovante: AB2C.AC09.D9FO.A96F 

Este documento nâo substitui o "Comprovante de lnscriçâo no CPF'. 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n°  1.548. de 13/02/2015.) 


